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DO MUNICÍPIO DE JAGUARIAÍVA - PR
A r t i g o 3 7 d a C o n s t i t u i ç ã o F e d e r a l / A r t i g o 1 5 3 d a L e i O r g â n i c a M u n i c i p a l /
C r i a d o d e A c o r d o c o m a L e i M u n i c i p a l 2 6 0 3 / 2 0 1 6 / R e g u l a m e n t a d o p e l o D e c r e t o 4 5 2 / 2 0 1 6

DECRETO nº. 001/2023 
 

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora 
ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, incisos X, XI e XXVI da Lei Orgânica do Município, 

 
DECRETA 

 
Artigo 1º. EXONERA, à pedido, com base no Protocolo 

Geral sob n°. 00007/2023, do cargo em provimento efetivo de AGENTE DE SAÚDE, 
nomeada que fora através do Decreto nº. 050/2019, a Senhora PRISCILA RAMOS 
TEIXEIRA, portadora da Cédula de Identidade R.G. nº. X.XXX.399-7 II/PR e inscrita no 

CPF/MF sob nº. XXX.XXX.789-46. 
 
Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data. 
 
Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
Gabinete da Prefeita, 09 de janeiro de 2023. 

 

ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

 
AMÁLIA CRISTINA ALVES 

Secretária Municipal de Saúde 

DECRETO nº. 002/2023 
 

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora 
ALCIONE LEMOS, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 67, X e XI da Lei 
Orgânica do Município, Promulgada em 29 de novembro de 2002,  

 
Considerando o que determina o art. 154 da Lei Municipal 

nº. 2155/2010, que trata do Processo Administrativo Disciplinar, da composição dos 
membros que deverão ser designados pela autoridade competente, bem como a 
estabilidade de tais membros e as características do presidente da Comissão; 

 
Considerando o art. 1º., da Lei Municipal nº. 2586/2015, que 

regulamenta a Comissão Administrativa Disciplinar Permanente: “Fica instituída a 
Comissão Administrativa Disciplinar Permanente – CADP – do Município de 
Jaguariaíva, responsável por apurar faltas funcionais e responsabilidade administrativa 
dos servidores públicos municipais e demais pessoas vinculadas e sujeitas ao regime 
funcional da administração, dentro dos princípios administrativos e com a observância 
à Lei Municipal nº. 2155/2010, que rege o Processo Administrativo Disciplinar”; 

 
 Considerando o art. 2º. da Lei Municipal nº. 2586/2015 que 

dispõe sobre a composição dos membros da Comissão Disciplinar Permanente: “Art. 
2º.- A Comissão Administrativa Disciplinar Permanente será constituída de 05 (cinco) 
membros, servidores efetivos e estáveis, dentre estes: I – 01 (um) presidente, que deverá 
ser ocupante de cargo superior ou de mesmo nível, ou ter nível de escolaridade igual ou 
superior ao do indiciado; II – 01 (um) secretário; III – 03 (três) membros”; 

 
Considerando o art. 7º. da Lei Municipal nº. 2586/2015, que 

concede ao Poder Executivo Municipal a nomeação por Decreto dos membros da 
Comissão Administrativa Disciplinar Permanente os quais terão mandato de 01 (ano): 
“Art. 7º. - A Comissão será nomeada através de Decreto do Poder Executivo 
Municipal”; 

 
Considerando a responsabilidade dos membros da Comissão 

Administrativa Disciplinar Permanente em julgar seus pares de forma justa e imparcial, 
com vistas a observância dos princípios que pautam a Administração Pública 
Municipal, ou seja, Legalidade, Impessoalidade, Moralidade, Publicidade e Eficiência; 

 
Considerando que os membros da Comissão Administrativa 

Disciplinar Permanente são escolhidos entres os servidores efetivos da Administração 
Pública Municipal, os quais devem possuir conduta proba e ilibada desde suas 
investiduras no cargo público; 

Considerando o que dispõe o art. 5º. da Lei Municipal nº. 
2586/2015, o qual trata da gratificação aos servidores componentes da Comissão 
Administrativa Disciplinar Permanente, 

DECRETA 
 

Artigo 1º. NOMEIA para compor a Comissão 
Administrativa Disciplinar Permanente - CADP para o Exercício 2023, nos termos do 
art. 2º. da Lei Municipal nº. 2586/2015, os seguintes membros:  

 

· Como Presidente, o senhor: 
o MATHEUS RISSATTO RIVOIRO, brasileiro, casado, servidor 

público municipal com cargo em provimento efetivo de Advogado, portador da Cédula 
de Identidade R.G. nº. XX.XXX.032-1 SESP/SP e inscrito no CPF/MF sob nº. 
XXX.XXX.768-30 e matrícula nº. 4181. 

  

· Como Secretária: 
o SILVANA APARECIDA LOPES VALENGO KOJO, brasileira, 

casada, servidora pública municipal com cargo em provimento efetivo de Escriturária 
II, portadora da Cédula de Identidade R.G. nº. XX.XXX.664-0 SESP/PR e inscrita no 
CPF/MF sob nº. XXX.XXX.929 -04 e matrícula nº. 012; 

 

· Como Membros os servidores: 
o LUCAS MADUREIRA FERREIRA, brasileiro, casado, servidor 

público municipal com cargo em provimento efetivo de Advogado, portador da Cédula 
de Identidade R.G. nº. X.XXX.063-8 SESP/PR e inscrito no CPF/MF sob nº. 
XXX.XXX.749-08 e matrícula nº. 3943 

 
o ELIEL MENDES DOS SANTOS SALES VIEIRA, brasileiro, 

casado, servidor público municipal com cargo em provimento efetivo de fiscal de 
tributos, portador da Cédula de Identidade R.G. nº. X.XXX.275-5 SESP/PR e inscrito no 
CPF/MF sob nº. XXX.XXX.109-45 e matrícula nº. 1747; 
 

o  JOSÉ SIDNEI LOZESKI FILHO, brasileiro, casado, servidor 
público municipal com cargo em provimento efetivo de Escriturário II, portador da 
Cédula de Identidade R.G. nº. X.XXX.429-7 SESP/PR e inscrito no CPF/MF sob nº. 
XXX.XXX.279-15 e matrícula nº. 267. 
 

Artigo 2º. O mandato dos membros da CADP será válido 
por 01 (um) ano, nos termos do art. 2º., Parágrafo Único, da Lei Municipal nº. 
2586/2015. 

 
Artigo 3º. Os serviços prestados em decorrência deste 

Decreto serão remunerados nos termos do art. 5º. da Lei Municipal nº. 2586/2015. 
 

Artigo 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação. 

 
 

Artigo 5º. Ficam revogadas às disposições em contrário, em 
específico o Decreto nº. 006/2022, datado de 12 de janeiro de 2022. 

 
 
Artigo 6°. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
Gabinete da Prefeita, 09 de janeiro de 2023. 

 
ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI 
Secretário Municipal de Finanças 

 
TANIA MARISTELA MUNHOZ  

Secretária Municipal de Negócios Jurídicos 

DECRETO nº. 003/2023 
 

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora 
ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso IX, X e XI da Lei Orgânica Municipal,  

 
Considerando a Diretriz nº. 12 do Plano Estadual de Saúde – 

2012/2015, que define a implantação do Programa Estadual de Qualificação da 
Vigilância em Saúde – VIGIASUS; 

 
DECRETA 

 
Artigo 1º. Ficam credenciados para atuar como Agente 

Municipal nas ações de Vigilância em Saúde (Sanitária, Epidemiológica, Ambiental e 
Saúde do Trabalhador), com prerrogativas concernentes à fiscalização, orientação e 
autuação de infrações cometidas contra a legislação vigente, os seguintes servidores: 

 
o AMÁLIA CRISTINA ALVES, brasileira, solteira, servidora pública 

municipal com cargo em provimento efetivo de Enfermeira, portadora da Cédula de 
Identidade R.G. nº. X.XXX.897-5 SESP/PR, e inscrita no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.961-
68; 

o GISELE MARINS, brasileira, solteira, servidora pública municipal com 
cargo em provimento efetivo de Enfermeira, portadora da Cédula de Identidade R.G. 
nº. XX.XXX.753-2 SESP/PR e inscrita no CPF/MF sob o nº. XXX.XXX.339-65; 

o JOSIMARA MARIA DINIZ MOREIRA E OLIVEIRA, brasileira, casada, 
servidora pública municipal com cargo em provimento efetivo de Enfermeira, 
portadora da Cédula de Identidade R.G. nº. XX.XXX.850-6 SESP/SP e inscrita no 
CPF/MF sob o nº. XXX.XXX.838-73; 

o CARINE FRANCIELE DE LIMA PEDROTTI, brasileira, viúva, servidora 
pública municipal com cargo em provimento efetivo de Farmacêutico Bioquímico, 
portadora da Cédula de Identidade R.G. nº. XX.XXX.407-9 SESP/PR e inscrita no 
CPF/MF sob nº. XXX.XXX.369-47; 

o NAJLA PAPA TEIXEIRA MARINHO DE BARROS, brasileira, casada, 
servidora pública municipal com cargo em provimento efetivo de Médico Veterinário, 
CRMV n°. 3277-PR, portadora da Cédula de Identidade R.G. nº. X.XXX.473-6 SESP-PR e 
inscrita no CPF/MF sob o nº. XXX.XXX.699-00;  

o ANA CLAUDIA KRULL, brasileira, convivente, servidora pública 
municipal com cargo efetivo de Engenheira Civil, portadora da cédula de identidade 
R.G. n°. X.XXX.219-0 SESP/PR e inscrita no CPF/MF nº. XXX.XXX.079-14; 

 
o LUIZ CLAUDIO TEIXEIRA DA SILVA, brasileiro, casado, servidor 

público municipal com cargo em provimento efetivo de Escriturário I, portador da 
Cédula de Identidade R.G. nº. X.XXX.702-1 SESP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº. 
XXX.XXX.229-34; 

 

Artigo 2º. Fica revogado o Decreto nº. 200/2022. 
 
Artigo 3º. O presente Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação. 
Artigo 4º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
Gabinete da Prefeita, 09 de janeiro de 2023. 

 
ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA 
Secretária Municipal de Finanças e Plane jamento 

 
AMÁLIA CRISTINA ALVES 

Secretária Municipal de Saúde 
 

TANIA MARISTELA MUNHOZ 
Secretária Municipal de Negócios Jurídicos  

DECRETO nº. 004/2023 
A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora 

ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXVI da Lei Orgânica do Município,  

 
RESOLVE 

 
Artigo 1º. REVOGAR a concessão de Gratificação de 

Função FG 02, ao servidor com cargo em provimento efetivo de Arquiteto, o senhor 
ALLEX DE PAULA PIETROBELLI, concedida através do Decreto nº. 282/2022, datado 
de 06 de abril de 2022. 

Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data, 
revogando-se o Decreto n°. 282/2022. 

 
Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
Gabinete da Prefeita, 09 de janeiro de 2023. 

 
ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI 
Secretária Municipal de Finanças e Plane jamento 

 
GIL LORUSSO DO NASCIMENTO FILHO 

Secretário Municipal de Desenvolvimento Urbano e Logística 
 

TANIA MARISTELA MUNHOZ  
Secretária Municipal de Negócios Jurídicos 

DECRETO nº. 934/2022 
 

SÚMULA: Altera o valor da UFM - Unidade Fiscal do 

Município para o Exercício Financeiro de 2023 e 
dá outras providências. 

 
A Prefeita do Município de Jaguariaíva, Estado do Paraná, 

Senhora ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem o artigo 67, 
incisos V, X e XI da Lei Orgânica Municipal, combinada com a Lei Municipal nº. 

2272/10 (art. 3º., parágrafo único) e, ainda com base no Protocolo Geral sob nº. 
15825/2022, 

 

DECRETA 
 

Artigo 1º. ALTERA o valor da UFM - Unidade Fiscal do 

Município, no percentual de 5,90% (cinco vírgula noventa por cento), em conformidade 
com o art. 3º, da Lei Municipal nº. 2272/2010, de 29 de novembro de 2010 - Código 
Tributário do Município de Jaguariaíva, que autoriza o reajuste anual conforme 
variação do IPCA-E - Índice de Preço ao Consumidor A mplo - Econômico e IBGE. 

 
Artigo 2º. O valor da UFM para o Exercício Financeiro de 

2023 será de R$ 139,76 (cento e trinta e nove reais e setenta e seis centavos). 
 

Artigo 3º. Fica revogado o Decreto nº. 714/2021, datado de 
30 de dezembro de 202 1. 

Artigo 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Artigo 5º. Publique-se, registre-se e anote-se. 
 

Gabinete da Prefeita, 22 de dezembro de 2022 . 

 
ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI 
Secretária Municipal de Finanças e Plane jamento 

 
TANIA MARISTELA MUNHOZ 

Secretária Municipal de Negócios Jurídicos  
Republicado por incorreção  

ANEXO  
 
 



EXPEDIENTEEXPEDIENTE

Diário Oficial Eletrônico do Município de Jaguariaíva

Artigo 37 da Constituição Federal / Artigo 153 da Lei Orgânica do Município de 

Jaguariaíva/PR - Criado de acordo com a Lei Municipal 2603/2016 / Regulamentado pelo 

Decreto 452/2016.

Secretaria Municipal de Comunicação Social
Rua Leônidas Ferreira de Barros, s/nº - Cidade Alta

Fone: (43) 3535-5638

E-mail: comunicacao@jaguariaiva.pr.gov.br

Rosana Araujo Lopes - MTB. nº 3194 - PR
Jornalista Responsável
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